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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã
MATO-GROSSENSE  A  SENHORA  NEIDE
ZILIANI  ZORMANN.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Neide Ziliani Zormann.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Neide Ziliani Zormann nasceu no dia 12 de agosto de 1952, na cidade de Dracena, no estado de São Paulo.
Ela é filha de Sebastião Ziliani e Tereza Franco Ziliani.

A Homenageada chegou a Mato Grosso no ano de 1988, vindo a fixar residência no município de Várzea
Grande, motivada pelo desejo de estabelecer seu próprio consultório de odontologia na cidade.

Formada em odontologia pelo Centro Universitário de Lins – UNILINS no ano de 1975, ela deu início à sua
jornada na saúde bucal, onde mais tarde se especializou no cuidado de pacientes e acumulou décadas de
experiência.

Hoje, com cerca de 50 anos de história na profissão, ela continua atendendo no consultório com o mesmo
carinho, unindo sua enorme experiência ao cuidado com cada paciente. Sua prática diária reflete uma rica
bagagem profissional combinada a um atendimento acolhedor, onde a vasta experiência se converte em
confiança e cuidado personalizado para cada paciente.

Pelos motivos acima justificados, solicito aos meus Pares que aprovem esta proposição como forma de
homenagem, congratulações e gratidão pela dedicação da Senhora Neide Ziliani Zormann, ao progresso do
Estado de Mato Grosso.
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